
POLÍTICA DE ABASTECIMENTO 

 

MISSÃO 

Transmitir ao Cliente toda a confiança, na compra dos seus produtos, assim como dos serviços de 

valorização e reutilização de materiais em fim de vida, ao dar um contributo para a redução 

sustentável dos recursos naturais para construção e produção energética, numa constante 

melhoria dos seus processos 

VISÃO 

Ser reconhecida como parceiro estratégico para fornecimento de um amplo leque de agregados 

britados para construção civil de elevada qualidade e ter uma oferta complementar de receção de 

resíduos de construção e demolição, com o propósito de assumir um papel relevante para os 

objetivos de desenvolvimento sustentável das Nações Unidas (ODS-ONU) ao contribuir para a 

descarbonização pela valorização energética dos resíduos lenhosos em fim de vida e para o 

sequestro de carbono através da sua ação na recuperação das áreas das pedreiras desativadas. 

Retribuir e reforçar a confiança das relações com Clientes, Fornecedores e Colaboradores, 

marcando um compromisso com o futuro e a preservação do meio Ambiente. 

VALORES 

- Respeitar a integridade, a ética profissional e os compromissos assumidos  

- Cuidar do bem-estar dos colaboradores 

- Preservar o Ambiente 

- Promover a comunicação de uma forma ativa e transparente 

- Garantir o cumprimento das Convenções da OIT, conforme definido na Declaração sobre 

Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho 

- Assegurar que não está envolvida direta ou indiretamente em: 

- Corte de madeira ilegal ou comércio ilegal de produtos florestais 

- Violação de direitos tradicionais e humanos 

- Destruição de atributos de alto valor para conservação nas florestas 

- Conversão de florestas naturais em plantações ou uso não florestal 

- Introdução de organismos geneticamente modificados na floresta 

- Não contratar menores de idade e condenar as piores formas de trabalho infantil 

– Não impor trabalho forçado e promover boas relações de trabalho. 

– Não aceitar discriminação no acesso ao emprego e na evolução profissional 

– Respeitar o direito ao livre associativismo e privilegiar a negociação coletiva. 

A Gerência 
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